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"ESTADO DEGOIÁS

~ ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A

PROCESSO: 2016000770 /
AUTOR DEPUTADO LUCAS CALIL E OUTROS
ASSUNTO: Concede Título de Cidadania a JOÃO DE BONA FILHO.

PARECER

O nobre Deputado LUCAS CALIL E OUTROS, pelo presente
processo, requerem a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr. JOÃO DE BONA
FILHO.

A h~nraria que ora se concede ao Sr. JOÃO DE BONA FILHO
é por demais justa e merecedora.

O homenageado é natural de Siderópolis-SC, homem íntegro,
trabalhador que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever. Mestre em Ciências
Bíblicas em Roma, Mestre de..noviços por 02 (dois) anos, Diretor do Seminário de
Teologia durante 08 (oito) anos em Cotia-SP, foi por dez anos Pároco na Paróquia Nossa
Senhora da Divina Providência em Belo Horizonte-MG, e atualmente, Pároco da Paróquia
Nossa Senhora Rosa Mística, nesta capital, prestando relevantes serviços as famílias
goianas, com causas sociais. Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos na
Resolução nO 188, de 20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e oportuno
reconhecimento a um cidadão que prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás.

Assim, além da legalidade e da constitucionalidade, já analisadas
na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ressalta-se a louvabilidade da
proposição de atribuir o título de cidadão goiano a um goiano de alma, razão pela qual,
somos pela aprovação.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assclllblcia.go.gov.br

Oficio n° 885- P
Goiânia, 09 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 392, aprovado em sessão realizada no dia 08 de novembro do corrente ano, de autoria do
DEPUTADO LUCAS CALIL, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assclllblcia.go.gov.br


r
•

" .. ESTADO DE GOIÁS
.". ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 392, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica concedido ao Padre JOÃO DE BONA FILHO o Título Honorífico de
Cidadão Goiano.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATI ~~O ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 08 de
novembro de 2016.



• Diário Oflel
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2016 Estado de Goiás ANO 180 - DIÁRIO OFICIAUGO. N° 22.460

PODER EXECUTIVO

DECRETA:

11- estimular I c:apacttaçIo do Mlaoempeendedor IndMdu.1 para Art. 1t O Irt. 4t• "caput., do RegImento Interno da Junta
melhorar o seu neg6Clo; Admlnlatrat/va de Recursos de InfranQOeS - JARI-, da Ag6ncla Golan. de Transportes

• Obra -AGETOP -. paiM' vigef com • seguinte redaçAo:

~LL$l~lU@
~J@l;)t-o.xQ) [~õJ]13'~l?1:ª-ID]í~

LEI N° 19.516, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de utilidade póbHea • entidade que especIfQ.

A ASSEMBLEIA LEOISLATlVA DO ESTADO DE oolJ.s, nos
termos do art. 10 da Coll8titulçlo Estadual, decteta e eu sanciono I seguinte lei:

Art. l' Fica dedaradll de utiliclede púbUca • ASSOCIAÇÃO

EVANGJ:L1CA BENEFICENn: MISTER. ASSEBEM, Inwtta no Cadastro

Nacional da PIISOI Jurldicl (CNPJ) lOb o nO 10.873.36410001-30, com sede no

Munlclplo de LuzlAnla-GO.

Arl 20 Esta lei entra em vlgot 1\1 data de lua publicaÇlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs, om
Gotanla, 02 de ~ de 2016, 1280 da Repllblica,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.517, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de utIDdade pQbllca a entidade que espeçffa.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA 00 ESTADO DE GoIÁs, noa tennos
do art. 10 da ConltibJlçto Estadual. decreta e eu unciono a seguinte Lei:

Art. l' Fiei dedaradll de utlllâde ~bl/cll • auodaÇlo PROJETO

MENINOS DOS MEUS OLHOS - PROJEMMO, InIQ'tta no Cadastro Nadonaf da

Pessoa Jurldlca (CNPJ) aob o ri' 07.819.894JOOO1-95, com sede no Mun~pIo de

Aparecidl de GoiAnla-GO.

M 2f Esta lei entra em vigor na data de aua publicaçlo.

PALÁCIO ~~ ..~~RNO DO ESTADO DE GoIJ.S. om
GoIAnla, 02 do ''''II't'''' "" do 2016, 126' do Repllbllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 19.518, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

DecIarII de utilidade pQbJlca • entidade que etpeçIl"lCll.

A ASSEMBLEIA LEGISLATfVA DO ESTADO DE GOIÁS. no. temos

do 8ft. 10 da Constituiçlo Estadual. decreta e eu sanciono a aegulnte lei:

M 1° Fk:a declarada de utlOdade pública a asaodaçlo PROJETO

ESPERANÇA CRISTA - PECo Inscrita no Cadastro Nacional da Penoa Jurldicll

(CNPJ) sob o n" 15.53S.835fOOO1-13, lltuada no Munlelpio de GolAnll-GO.

Art. 2" Esta lei entra em vfQor nl data de lua pub{icaÇlO.

PALÁCIO DO OOVERNO DO ESTADO DE oolJ.s, em
Golania, 02. de ~ de 2016, 1280 da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.519, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Eslabeie<:o O obrIgatortodade do oxlg6.... do
Cartlo da Criança ou da Cademeta de SlCJde da

Criança no ato da mttrlcu1a dot a1unOl da

educaçIO Infantil • da prImeIl'I etapa do ensino

fIIndomOnllIl

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. not tem\OS

do art. 10 da ConstItulçao EstaduII. decfeta e eu unciono a aegulnte lei:

Art. 1. AllnatiMQOn de IMlno devem aoIicltar 101 retpOnt4veta pelos

.Iunos da educ:açlo inf*"1B e da ptImeIrt etapa do ensino fundamental a

• praent.çlo do Clrtlo da Crtança. di Cldtmetl de 51,,* da CrlllnÇI. ou de

documento Ilmlllr. no ato da matrtcull.

M, 2" Cabe • inltitUiçAo de ensino. caso o documento de que trata o

art. 1. indique IrTegvtarldade na vaclnaçlo do aluno:

I _ onentar OI reaponúvel& I procurar imtdIatamerrte um posto de

aaOde para te;tdartzar I lmunlzaçlo di ertanÇII;

11 _ eedarecer I famllla dO aluno I respeito da IrnportAnda di

vaclnaçIO na infinda; e

111_ manter um registro com OI dldOl pelaoals doi t'Hponstvell que

nao.aprnenta •.•m o documento de vacin;lylo.

P.rjgrafo ürüco. O reglllnJ de que trata o lndao III deate artigo fica'" I

dlspotlÇlo do ConIeIho Tutelar.

Art. ~ O dilposto no 1ft 1. nlo •• apllclaos responatvela que. por

esc:rito. declararem que nIO concordam com OI procedimentos de vacInIçIo.

M 4. Eata LeI entra em vigor .,. data de sua pubJiCIÇAO. prodUZndo

• feItOI 8 partir de 1-ele ianefro do ano lMivo pcl8t1ÁCH'lO de auI pubIicaçIo.

PALÁCIO ~,.~~~~O DO ESTADO DE OOIJ.s. om
GoIAnla, 02 do ""T'....... do 2016,128' do Ropúbllca.

LEI N' 19.520, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016,

Decln de utlIidade ptibllca • entkladt que apeçIDca.

A ASSEMBLEIA LEOlSLATlVA DO ESTADO DE OOlJ.S, nos
tennos do 8rt. 10 di Constitulçlo Eltlduat. deereta e eu unciono a seguinte Lei:

M. 1. Fiei decllrada de utllldada pública I AlIOdaÇlO ROlary Ctub

de Aparecidl de GoII:n1', inacrtta no Cadastro Nacional da Peuoa Jurkfica

(CNPJ) lOb o rt' 11.866.47910001-60. c:om aede no Munlclplo Apareck1a de

GolAnla-<30.

Art. 2tI Em lei entra em vtgor na data de lUa publlcaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE oolÁs, om

GoIAnia, 02 do ~ do 2016, 126" da Ropúbl"JC8.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.521, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
IItItltt.d • Semlna EatacluaI do Mlcroempreendedor

Individuai.

A ASSEMBLElA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOI.4s. nOl tennoI

do art. 10 d. ConstItvlçlo Estadual. deereta e eu MncIono I seguinte lei:

Mo 1. Aca InIIltuIda • semana Estadual do MIc:roempreencSe

Individuai (MEl), I fMJf realizada, lnu.lnllw'4e • .,. semana que coincidir com OI diu

02 • 07 de malo.

Att. r A Semana El1adual do Mlca•••• iijll •••••idedor IndivIdUaI Iam como

objeÜVOl. especialmente:

I - propiciar "-çOo empreutlal sob•• _, •••",,_ e
beneficios do M~ndedor Individual (MEl);

rv - tratar de terna pel1lnantes •• neceuicIacteI do

Mlcroempreendlldor Individual.

An. 30Esta lei entra em vigor na data de lia pubUc.çIO.

PALÁCIO DO OOVERNO DO E6TADO DE GOlJ.s, om
GolAnIa, 02 do ri,.,.Jl'1a do 2016, 126" di Ropúbllca.

-T~ FêRRElRAPERtU.OJOHIOR
LuttAr4fftoFadlDMItonIII

LEI N° 19.522, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de ddadania que especifica .

A ASSEMBLEIA LEOISLATlVA DO ESTADO DE OOIÁS, nos
termos do art 10 da Constitulçlo Estadual. decreta e eu sanciono 8 seguinte Lei:

Art 1. Fica concedido ao Padre JOÃO DE BONA FILHO o Titulo

HonorifICO de CldadAo Goiano.

Art. 2" estl Le1 entra em vigor na data de sua publicaçêo,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoIAnla, 02 da~.e do 2016. 128' do Rapúbllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.523, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016 .

lnatitui • obrt;atoriedade dos estabelecimentos

comerdaiS ltacadillal • varejistas. de tod06 08

gêneros. a veiaIIar em todu •• suas peçal de pu-

blicidade u taxas de juros praticada. e o valor total

8 Mt' pago parceladamente.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do arl 10 di ConstItulçAo Estadual. dec:te1a e eu unciono a aeguinta lei:

M. 1. FIcam OI eatabektcfmentos eomerdals atac8Cllltas e varejistn.

de todos OI gintl'Ol. obrigados. velclJar em toda as luas peças de pubJ"lddade as

taxaI de Juros mensal e anual prilticadas. bem como o preço • vlsta • o preço total a

•••. pago parceladamente,

S 1. Por peça de publicidade entende-se toela e qualquer propaganda

velçulacla por melo de foIder, jomala. fo(hatoa e cartazes.

S 24i M infonnaQOell que 1ft refere o 8ft. 1. deata lei devetAo •• di&-

ponlbRlzadas de manen viIfveI junto lOS preços .nuneiaclOl.

Art. 20 O descumprimento do disposto nesta lei lujeItIré o inlra10r a

pena de multa no valor de RI 1,000.00 (mil reais) a R$ 5.000.00 (cinco mil reais).

Parjgrafo unlco. "pena de multa estipulada no caput sera aplicada em

dobro em CIIO de l'Ilncldêncla. revertendo-ae 0$ valores ao Fundo Estadual de Pro-

taçao e DefeII do Consumidor - FEDC.

Art. :JO Em lei entra em vigor após deoorrkf05 90 (noventa) dias de

lU' publlcaÇlO,

PALÁCIO ~O O VERNO DO ESTADO DE oOIAs, em
GoiAnla, 02 de de 2016. 12r da República,

MARCOM FERft£W< PERl.1.0 JÍINlOR
.bet~lIeFlguertcIo..krilr

DECRETO N° 8.840, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

Introdl.ll modificações no Regimento Interno da Junta
Admlnlstrativl de Recursos d. Infrações - JARI -.
da AgInCla Goinl de TraI'lIPOftes e Obm - AGETOP-.
_peb Doael:>n'5.915."1'" malÇO•• 2004.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuiç6e$ constitucionais. nos termos da Lei ~ 14.653, de 08 de Janeiro de 2004.
d. ResoklçlO ~ 357, ele 02 de agosto de 2010 e seu Anexo. e tende tm vista o que
consta do Proc:esIo ~ 2016000UOOCOU,

.Arl4' Os fTltt'I'lb1OIda JARl. di AGErOP, aerAo designados, com aetlS
lupientn. por ato do Chefe do Poder e.cutI\IO para um manc1ato de
02 (dois) lnos. podendo ser ~uzidoa por até 03 (trts) mand8tot
suceutvo&," (NR)

Art. 2' EIte Decreto entra em vlgor na data de sua publlcaçto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
de ~ de 2016. 12Bl1 rSa RepúbflC8.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



l/("~ESTADO DE GOIÁS
., ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~--r

Goiânia, 09 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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